[bookmark: _GoBack]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Porto Xavier-RS
Gabinete do Prefeito
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para aluguel de brinquedos para eventos da Administração municipal.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o aluguel de brinquedos para festas e eventos da administração municipal.
A contratação é necessária para fortalecer as interações entre as crianças do município, estimulando convívio grupal, comunitário e social.
 	O objeto tem por finalidade atender as diversas secretarias durante o ano de 2024.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração durante o ano de 2023. Neste sentido, seque memória de cálculo:

	ITEM
	OBJETO
	QUANTIDADE
	PERÍODO


	01
	Aluguel de brinquedos por 4 horas de evento, com 4 brinquedos (incluso monitores) a escolha do município, dentre eles:
[bookmark: _Hlk155778090]Área baby, piscina de bolinhas 1,5m, piscina de bolinhas 2,0m, piscina de bolinhas inflável, cama elástica 2,44m, cama elástica 3,05m, cama elástica 3,66m, cama elástica 4,27m, mesa de bilhar, mesa de pebolim, mesa alta tensão, mesa aero hockey, basquete duplo, tombo legal, mesa pingue pongue, kit play tigrão, mini tobogã com piscina de bolinha, tobogã M, tobogã G, tobogã barco, toboágua, tobogã com piscina, tobogã duplo patrulha canina, tobogã duplo com piscina de bolinha, chute ao gol, guerra de cotonete, centopeia, futebol de sabão, giro radical, touro mecânico, giroscópio.
	300 horas
	2024







3. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em aluguel de brinquedos para eventos.
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 
JESSICA MARIA DA SILVA FENGLER – Campinas das Missões-RS
ADELAR ANTONIO SPOHR – Salvador das Missões-RS
MARISTELA CAMARGO SAPPER – Porto Xavier-RS
SHOWKIDS – Giruá-RS
LUCIANO GOTTENS
OBA OBA – Santa Rosa-RS
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 3.715 de 14 de dezembro de 2023, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 100.000,00.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.715 de 14 de dezembro de 2023, que “Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de aluguel de brinquedos, conforme as seguintes condições: Estipula-se que cada contratação tenha duração de 4 horas, com 4 brinquedos (a escolha da administração) incluindo monitores para acompanhamento das crianças, nos preços sugeridos já deverá estar incluso os valores do deslocamento até o município de Porto Xavier e os valores dos monitores.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]7. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Cada secretaria ficará responsável por indicar servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
[bookmark: art18§1xii]
[bookmark: art18§1xiii]9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.



Porto Xavier, 10 de janeiro de 2023.
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